
Dispõe	sobre	a	aprovação	da	criação	de	cursos	no	âmbito	IFPB	-	Campus	Guarabira.

A	PRESIDENTE	DO	CONSELHO	DIRETOR	DO	CAMPUS	GUARABIRA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DA	PARAÍBA	(IFPB),	no	uso
das	atribuições	legais	e	regimentais	que	lhe	são	conferidas	através	da	portaria	de	nomeação	nº	74/2019,	de	05	dezembro	de
2019,	emitida	pela	Direção	Geral	do	campus	Guarabira,	RESOLVE:	

Art.	 1º	 Aprovar	 “ad	 referendum”	 a	 criação	 dos	 Cursos	 relacionados	 abaixo,	 a	 serem	ofertados	 pelo	 IFPB	Campus
Guarabira,	para	servidores	e	discentes	do	campus,	bem	como	para	comunidade	externa.

LICENCIATURA	EM	MATEMÁTICA FORMAÇÃO	DE	PROFESSORES
ESP.	EM	GESTÃO	DE	NEGÓCIOS,
INOVAÇÃO	E	EMPREENDEDORISMO GRADUAÇÃO/PÓS

ADMINISTRAÇÃO PROEJA
CONSTRUÇÃO	DE	EDIFÍCIOS
SUPERIOR	TECNOLÓGICO GRADUAÇÃO/PÓS

TEC	EM	ADMINISTRAÇÃO	INTEGRADO TÉCNICOS
TEC	EM	LOGÍSTICA	SUBSEQUENTE TÉCNICOS
ESPECIALIZAÇÃO	EM	INFORMÁTICA GRADUAÇÃO/PÓS
TEC	EM	REDES	DE	COMPUTADORES
SUBSEQUENTE TÉCNICOS

TEC	EM	RECURSOS	HUMANOS
SUBSEQUENTE TÉCNICOS

TEC	EM	SECRETARIADO
SUBSEQUENTE TÉCNICOS

ENGENHARIA	CIVIL	-	BACHARELADO GRADUAÇÃO/PÓS
LICENCIATURA	EM	CIÊNCIA	DA
COMPUTAÇÃO FORMAÇÃO	DE	PROFESSORES

TEC	EM	RECURSOS	HUMANOS PROEJA
TEC	EM	MEIO	AMBIENTE	INTEGRADO TÉCNICOS
BIOLOGIA FORMAÇÃO	DE	PROFESSORES
GEOGRAFIA FORMAÇÃO	DE	PROFESSORES
ED.	FÍSICA FORMAÇÃO	DE	PROFESSORES
TEC	EM	COMERCIO PROEJA

																Art.	2º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	nesta	data.
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